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Ofício nº  506/2018/GAB, Estância Velha, 27 de agosto de 2018.
Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
Pelo presente, estamos encaminhando, incluso a este, o Projeto de Lei que “ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 880, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2003, PARA MODIFICAR A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL MUNICIPAL GETÚLIO VARGAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, para devida apreciação e votação dos Nobres Edis.
O Projeto de Lei em anexo propõe a reestruturação administrativa do Hospital Municipal Getúlio Vargas (HMGV) a fim de contemplar gerências específicas para cada um dos setores nos quais o órgão vai ser desconcentrado. O motivo deste projeto é especializar cada uma das funções típicas desempenhadas no âmbito do Hospital Municipal, fazendo com que cada setor tenha sua gerência administrativa.
Cada um dos setores ora criados serão gerenciados por um agente público (servidor efetivo), investido na função de chefia/direção de seu respectivo setor. O propósito dessa medida é melhorar a gestão interna do Hospital Municipal, que hoje é integralmente feita pelo próprio ente político. Assim, faz-se necessária essa medida de desconcentração a fim de melhorar a gestão da instituição. Sendo o que se apresentava, renovamos votos de apreço e consideração, pedindo a votação e aprovação da matéria.
Atenciosamente.
                                                                             Maria Ivete de Godoy Grade
Prefeita Municipal
Ao Excelentíssimo Senhor
Valdeci de Vargas
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
ESTÂNCIA VELHA/RS
PROJETO DE LEI
ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 880, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2003, PARA MODIFICAR A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL MUNICIPAL GETÚLIO VARGAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
A Prefeita Municipal de Estância Velha/RS.
Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica extinta a Diretoria do Hospital Municipal Getúlio Vargas, prevista no inciso II do parágrafo único do art. 8º da Lei Municipal nº 880, de 31 de dezembro de 2003.
Art. 2º Fica criada a Administração do Hospital Municipal Getúlio Vargas, com a estrutura que lhe confere esta Lei.
Art. 3º O inciso II do parágrafo único do art. 8º da Lei Municipal nº 880, de 31 de dezembro de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação e acrescido dos itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8 e 9:
“Art. 8º ...........................................................................................
Parágrafo único..............................................................................
II - Administração do Hospital Municipal Getúlio Vargas.
1 – Diretoria técnico-médica 
2 – Supervisão Hospitalar
3 – Setor de Farmácia
4 – Setor de Enfermagem
5 – Setor de Nutrição e Dietética
6 – Setor de Saúde Mental
7 – Setor de Engenharia Clínica, Infraestrutura e Patrimônio
8 – Setor de Administrativo e de Serviços Auxiliares
9 – Setor de Contratos e Licitações”
Art. 4º Fica revogado o inciso VIII do art. 8º da Lei Municipal nº 880, de 31 de dezembro de 2003.
Art. 5º Ficam revogados o item 1 do inciso IV e o item 2 do inciso VI, todos do art. 8º da Lei Municipal nº 880, de 31 de dezembro de 2003
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Estância Velha, em ...
Maria Ivete de Godoy Grade
                                                    Prefeita Municipal
Registre-se e Publique-se
Aurea Regina Silva de Brito Bauer
Secretária da Administração e Segurança Pública.
